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Poder Executivo

Secretaria de Gabinete-GAP
LEI COMPLEMENTAR Nº. 297, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024

 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Retifica o art. 9º da Lei Complementar nº. 294, de 18 de dezembro de 2023, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a
delegar a prestação dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos urbanos, bem como autoriza o Consórcio
Intermunicipal de Resíduos Sólidos do Oeste Paulista – Cirsop, inclusive representando o Município, a celebrar convênio
com entidade reguladora, e dá outras providências.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica retificado o art. 9º da Lei Complementar nº. 294, de 18 de dezembro de 2023, passando a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 9º Fica revogada a Taxa de Limpeza Pública prevista nos arts. 371 a 378 da Lei Complementar nº 233, de 20 de
novembro de 2018, Código Tributário do Município.” (NR)
Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de dezembro de
2023.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 8 de fevereiro de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

TERMO ADITIVO Nº 0007/2024 AO TERMO DE FOMENTO Nº 0001/2022

 

Processos nºs.: 0490/2022 e 4082/2023
PARTÍCIPES: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista – CNPJ/MF 44.547.305/0001-93 e Associação de
Proteção à Criança e ao Adolescente de Paraguaçu Paulista “CASA LAR – CEL. JUVENTINO PEREIRA” – CNPJ/MF
53.640.116/0001-51.
OBJETO: Manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos completos,
de ambos os sexos.
VIGÊNCIA: de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2024.
ADITAMENTO: Altera a execução do objeto, mediante a prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, a
ampliação de valores e utilização dos saldos dos rendimentos de aplicações financeiras durante o exercício, para fins de
continuidade da execução do objeto. O aditamento tem como fundamento a solicitação da OSC e do Gestor da Parceria,
conforme Ofícios nºs 206/2023, de 1º de novembro de 2023 e 157/2023-DEAS, de 13 de dezembro de 2023.
ASSINATURA: 08/02/2024 (data da assinatura digital)
SIGNATÁRIOS: Antônio Takashi Sasada (Antian) – MUNICÍPIO, Cátia Aparecida da Silva – DEPARTAMENTO,
Claudemir Targino da Silva – OSC PARCEIRA.
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